
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 021/2020-CSMP

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  n.  º
361.2019.13.1.1, oriundo da 13.ª Promotoria de Justiça de
Proteção  ao  Patrimônio  Público,  por  meio  do  qual  se
requereu a expedição de orientações específicas acerca
da tramitação dos inquéritos civis nos quais foi solicitada
ao COAF informação acerca de movimentação financeira
suspeita acerca dos alvos investigados;

CONSIDERANDO  a  instrução  do
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  n.º
001.2019.001007;

CONSIDERANDO o voto da ilustre relatora
pela perda do objeto e consequente arquivamento  dos
autos,  ante  a  decisão  final  proferida  pelo  Supremo
Tribunal  Federal  no  Recurso  Extraordinário  n.º
1055941/SP;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 22 de maio
de 2020, por videoconferência;

RESOLVE:

ARQUIVAR os  autos  do  Procedimento  de
Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2019.001007, ante a
perda do objeto decorrente da decisão final proferida pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. º
1055941/SP.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 22 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP,

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro, Corregedora-Geral e Relatora

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária do c. CSMP

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

Resolução n.º 021/2020-CSMP


